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Entre a desordem carnavalesca, que permite e estimula o excesso, e a ordem, que requer a continência e a 
disciplina pela obediência estrita às leis, como é que nós, brasileiros, ficamos? Qual a nossa relação e a 
nossa atitude para com e diante de uma lei universal que teoricamente deve valer para todos? Como 
procedemos diante da norma geral, se fomos criados numa casa onde, desde a mais tenra idade, 
aprendemos que há sempre um modo de satisfazer nossas vontades e desejos, mesmo que isso vá de 
encontro às normas do bom senso e da coletividade em geral?  
Num livro que escrevi – Carnavais, malandros e heróis –, lancei a tese de que o dilema brasileiro residia 
numa trágica oscilação entre um esqueleto nacional feito de leis universais cujo sujeito era o indivíduo e 
situações onde cada qual se salvava e se despachava como podia, utilizando para isso o seu sistema de 
relações pessoais. Haveria assim, nessa colocação, um verdadeiro combate entre leis que devem valer para 
todos e relações que evidentemente só podem funcionar para quem as tem. O resultado é um sistema 
social dividido e até mesmo equilibrado entre duas unidades sociais básicas: o indivíduo (sujeito das leis 
universais que modernizam a sociedade) e a pessoa (sujeito das relações sociais, que conduz a pólo 
tradicional do sistema). Entre os dois, o coração dos brasileiros balança. E no meio dos dois, a 
malandragem, o “jeitinho” e o famoso e antipático “sabe com quem está falando?” seriam modos de 
enfrentar essas contradições e paradoxos de modo tipicamente brasileiro. Ou seja: fazendo uma mediação 
também pessoal entre a lei, a situação onde ela deveria aplicar-se as pessoas nela implicadas, de tal sorte 
que nada se modifique, apenas ficando a lei um pouco desmoralizada mas, como ela é insensível e não é 
gente como nós, todo mundo fica, como se diz, numa boa, e a vida reter na ao seu normal... 
Nos Estados Unidos, na França e na Inglaterra, somente para citar três bons exemplos, as regras ou são 
obedecidas ou não existem. Nessas sociedades, sabe-se que não há prazer algum em escrever normas que 
contrariam e, em alguns casos, aviltam o bom senso e as regras da própria sociedade, abrindo caminho 
para a corrupção burocrática e ampliando a desconfiança no poder público. Assim, diante dessa enorme 
coerência entre a regra jurídica e as práticas da vida diária, o inglês, o francês e o norte-americano param 
diante de uma placa de trânsito que ordena parar, o que – para nós –  parece um absurdo lógico e social, 
pelas razões já indicadas... Essa obediência é decorrente de uma simples e direta adequação entre a 
prática social e o mundo constitucional e jurídico. É isso o que faz a obediência que tanto admiramos e, 
também, engenra aquela confiança que tanto sentimos falta. Porque, nessas sociedades, a lei não é feita 
para explorar ou submeter o cidadão, ou como instrumento para construir ou reiventar a sociedade... 
Claro está que um dos resultados dessa confiança é uma aplicação segura da lei que, por ser norma 
universal, não pode pactuar com o privilégio ou com a lei privada, aquela norma que se aplica 
diferencialmente se o crime ou falta foi cometida por pessoas diferencialmente situadas na estrutura 
social... Uma justiça que não aceita o mais-ou-menos e as indefectíveis gradações e hierarquias que 
normalmente acompanham a ritualização legal brasileira, que para todos os delitos estabelece 
virtualmente um peso e uma escala. Asssim, aqui, os crimes admitem graus de execução, estando de 
acordo com o princípio hierárquico que governa a sociedade. Sustento que é precisamente essa 
possibilidade de gradação que permite a interferência das relações pessoais com a lei universal... 
Por tudo isso, somos um país onde a lei sempre significa o “não pode” formal, capaz de tirar todos os 
prazeres e desmanchar todos os projetos e iniciativas. Ora, é precisamente por tudo isso que conseguimos 
descobrir e aperfeiçoar um modo, um jeito, um estilo de navegação social que passa sempre nas 
entrelinhas desses peremptórios e autoritários “não pode”. Assim, entre o “pode” e o “não pode”, 
escolhemos, de modo chocantemente antilógico, mas singularmente brasileiro, a junção do “pode” com o 
“não pode”. Pois bem, é essa junção que produz todos os tipos de ‘jeitinhos” e arranjos que fazem com 
que possamos operar um sistema legal que quase sempre nada tem a ver com a realidade social. 
O “jeito” é um modo e um estilo de realizar. Mas que modo é esse? É lógico que ele indica algo 
importante. E, sobretudo, um modo simpático, desesperado ou humano de relacionar o impessoal com o 
pessoal; nos casos – ou no caso de permitir juntar um problema pessoal (atraso, falta de dinheiro, 
ignorância das leis por falta de divulgação, confusão legal, ambigüidade do texto da lei, má vontade do 
agente da norma ou do usuário, injustiça da própria lei, feita para uma dada situação, mas aplicada 



universalmente etc.) com um problema impessoal. Em geral, o jeito é um modo pacífico e até mesmo 
legítimo de resolver tais problemas, provocando essa junção inteiramente casuística da lei com a pessoa 
que a está utilizando. 
“Jeitinho” e “você sabe com quem está falando?” são dois pólos de uma mesma situação. Um é um modo 
harmonioso de resolver a disputa; o outro é um modo conflituoso e um tanto direto de realizar a mesma 
coisa. 
A malandragem, como outro nome para essa forma de navegação social nacional, faz precisamente o 
mesmo. O malandro, portanto, seria um profissional do “jeitinho” e da arte de sobreviver nas situações 
mais difíceis. Aqui, também, temos esse relacionamento complexo e criativo entre o talento pessoal e as 
leis que engendram – no caso da malandragem – o uso de “expedientes”, de “histórias” e de “contos-do- 
vigário”, artifícios pessoais que nada mais são que modos engenhosos de tirar partido de certas situações, 
igualmente usando o argumento da lei ou da norma que vale para todos, como ocorre no conto da venda 
do bilhete de loteria premiado. 
Por tudo isso, não há no Brasil quem não conheça a malandragem, que não é só um tipo de ação concreta 
situada entre a lei e a plena desonestidade, mas também, e sobretudo, é uma possibilidade de proceder 
socialmente, um modo tipicamente brasileiro de cumprir ordens absurdas, uma forma ou estilo de 
conciliar ordens impossíveis de serem cumpridas com situações específicas, e — também — um modo 
ambíguo de burlar as leis e as normas sociais mais gerais. O malandro é aquele que – como todos nós – 
sempre escolhe ficar no meio do caminho, juntando, de modo quase sempre humano, a lei, impessoal e 
impossivel, com a amizade e a relação pessoal, que dizem que cada homem é um caso e cada caso deve ser 
tratado de modo especial. 


